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RE: Pedido de Esclarecimento Edital de Credenciamento n° 08/2025 - Cartão Alimentação

De Monique hubach Pieretti <licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br>
Data Seg, 05/05/2025 11:21
Para Administrativo & Compliance <adm@ebabeneficios.com.br>

1 anexo (39 KB)
image002.png;

1-A atual fornecedora do cartão alimentação é a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA-ME
2- Não serão considerados os benefícios adicionais ou outros além daqueles requisitados no edital de
credenciamento
3- há mesma deve fornecer proposta conforme exigências do edital.

4-Quanto aos estabelecimentos da rede credenciada, as empresas deverão seguir o que disposto no
item 4.6 do Termo de Referência, anexo ao Edital de credenciamento, com a comprovação do vínculo
deverá ser apresentada até a assinatura do contrato.

5 A que for votada será contratada.
6- Será analisado a prorrogação não é garantido que será por até 10 anos, sempre e analisado ao
departamento jurídico.
7- O pagamento não poderá ser antecipado.

8-para fins de apresentação de rede credenciada, as empresas deverão apresentar todos os
estabelecimentos disponíveis para a utilização do benefício, não importando em que categoria se
encontrarem em relação a empresa credenciada.

9- Etapa 03, consta o prazo no edital, a empresa envia o material para nos até o dia 12/05, ou se não
enviar iremos cobrar antes da data de divulgação nessa data a empresa deve já ter enviado o
material para nos e nós iremos apresentar para os servidores.
10- prazo segue imagem abaixo, etapa 03*
11- Não.



De: Administrativo & Compliance <adm@ebabeneficios.com.br>
Enviado: sexta-feira, 2 de maio de 2025 16:34
Para: Monique hubach Pieretti <licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br>
Assunto: Pedido de Esclarecimento Edital de Credenciamento n° 08/2025 - Cartão Alimentação
 
Prezados, a Eba! Empresa de Benefícios Amigáveis S/A, vem por intermédio de seu subscritor requerer a
realização de esclarecimento o que faz conforme abaixo, referente ao edital assunto do e-mail:

Pedido de Esclarecimentos PM Inúbia Paulista – SP
 

1-         Esse órgão licitador possui contrato ativo com empresa fornecedora de benefícios para
os servidores? Se sim, qual empresa e taxa contratada?
2-         A licitante poderá em seu material de divulgação, oferecer, aos servidores, valor extra
(bônus) diretamente no seu cartão, com a finalidade de promoção da saúde e segurança
alimentar dos beneficiários ? Considerar que "bônus" será dado pela empresa diretamente
ao servidor não ao órgão licitador. Não será cobrado taxa ou dado desconto na proposta a
ser enviada ao órgão licitador. O "bônus" será acrescido diretamente ao servidor por conta
da licitante, sem ensejar qualquer majoração e ou desconto na proposta a ser apresentada
ao órgão licitador. Há que se observar a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo no TC-022116.989.23-7, onde bonificação ofertada não se enquadra como programa
de recompensa (cashback) em que o beneficiário receba de volta, em dinheiro, parte do
valor pago ao adquirir o produto ou contratar o serviço.



3-         E caso este o órgão licitador no primeiro momento receba material de divulgação com
oferta de bônus e após avaliação entenda seja indevido, este órgão licitador irá oportunizar
novo prazo para que a licitante reenvie o material  de divulgação sem oferta de bônus? (para
modalidade credenciamento)
4-         A licitante, tem sua operação na modalidade de Arranjo Aberto, Cartões Bandeira ELO,
com ampla aceitação nacional, de modo que todo comércio dentro dos 26 estados
brasileiros e o distrito federal que tenham como meio de pagamento uma "maquininha" de
cartão , vai transacionar normalmente se o ramo fiscal de atuação for de acordo com o
segmento de atuação alimentação/refeição. A rede ELO,   conta com milhares de empresas
credenciadas ativas, o que geralmente dificulta a extração de uma relação segmentada.
Sendo assim,   pode a licitante enviar em substituição a relação de rede credenciada, 
Declaração informando que tem sua operação junto a bandeira Elo, onde contempla
estabelecimentos credenciados exigidos no edital?
5-     No que se refere apuração da escolha do servidor independentemente de quantidade de
votos recebido pela credenciada, a mesma será contratada? ou será somente contratada a
credenciada que obtiver maior número de votos?
6-         É correto entender que o contrato com a licitante poderá ser prorrogado por meio de
aditivos por até 10 anos?
7-     Qual é a forma que o órgão licitador fará o pagamento à licitante? Será pré-pago  ou pós-
pago? Ou seja, será pago a licitante somente após os créditos inseridos no sistema ou antes
dos créditos serem inseridos no sistema? A licitante arcará com os créditos antes de ser
paga?
8-     A presente licitação será pelas modalidades de operação arranjo aberto ou fechado?
9-         Será concedido prazo para as empresas credenciadas apresentarem material de
divulgação aos servidores? Se sim, quando se dará o início e o fim? Como poderá ser
realizada a divulgação junto à repartição pública?
10-  Qual é prazo para o início e encerramento de escolha pelos servidores?
11-  Os cartões deverão ter customização específica ?
 

Certos de sua resposta, aguardamos e agradecemos.

Atenciosamente;

Favor acusar recebimento.
Guilherme Antônio Freire da Cruz
Licitações/Legal/Compliance
Eba-Empresa de Benefícios Amigáveis S/A

"Nos termos da LGPD 13.709/2018 - Este documento pode conter informação de propriedade restrita,
e apenas pode ser lido por aquele(s) ao qual tenha sido endereçado. Se você recebeu essa mensagem de
e-mail indevidamente, por favor, avise-nos imediatamente. Este documento não pode ser reproduzido,
armazenado, encaminhado, copiado, distribuído, publicado ou modificado por terceiros, sem a prévia
autorização por escrito de seus remetentes e ou destinatários."


